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PARTE 1- CONSIDERANDOS

1. Introdução

A Proposta de Lei n.° 154/XII,1.a, que “Institui e regula o sistema de requalificação de

trabalhadores em funções públicas visando a melhor afetação dos recursos humanos

da Administração Pública, e procede à nona alteração à Lei n.° 12 A/2008, de 27 de

fevereiro, à quinta alteração ao Decreto-Lei n.° 74/70, de 2 de março, à décima

segunda alteração ao Decreto-Lei n.° 139-A/90, de 28 de abril à terceira alteração ao

Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, e à primeira alteração ao Decreto-Lei n.°

132/2012, de 27 de junho”, é apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de

iniciativa, em conformidade com o disposto no n.° 1 do artigo 167.° e na alínea d) do

n.° 1 do artigo 197.° da Constituição, e no artigo 118.° do Regimento.

A presente Proposta de Lei deu entrada nos serviços da Assembleia da República a 7

de junho de 2013, tendo sido admitida e baixado à mesma data à Comissão de

Orçamento, Finanças e Administração Pública (COFAP) no dia da sua admissão, para

apreciação na generalidade. Em reunião ocorrida igualmente nesse dia, e de acordo

com o artigo 135.° do Regimento da Assembleia da República (RAR), a COFAP

nomeou como autora do parecer da Comissão a Senhora Deputada Isabel Santos

(PS).

Nos termos da Lei n.° 23/98, de 26 de maio, e do n.° 1 do artigo 134.° do Regimento

da Assembleia da República, a Comissão deliberou promover a apreciação pública da

referida iniciativa legislativa, que decorreu no período de 20 dias compreendidos entre

15 de junho e 4 de julho. A discussão da iniciativa encontra-se agendada para a

sessão plenária do dia 11 de julho.

2. Motivos e Objeto da Iniciativa

Na proposta de lei em análise, o Governo propõe instituir um novo sistema de

mobilidade — sistema de requalitlcação de trabalhadores em funções públicas — com o
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fim de ‘promover a recolocação dos trabalhadores em órgãos e serviços da

Administração Pública, após a realização de um plano de formação que permita a sua

efetiva requalificação e o melhor aproveitamento profissional”, assegurando aos

trabalhadores o “direito fundamental ao trabalho, sem nunca pôr em causa o seu

direito fundamental à segurança no emprego”.

Na exposição de motivos, Governo refere o regime de mobilidade atualmente em

vigor, estabelecido pela Lei n.° 53/2006, de 7 de dezembro, padecia de variados

problemas, desde a ‘omplexidade dos mecanismos associados aos processos

previstos” à “omissão relativamente à requalificação dos trabalhadores colocados em

situação de mobilidade”, passando pela “falta de acompanhamento e de orientação

profissional desses trabalhadores por entidade especializada”. Daí, conclui-se, o

“diminuto contributo que a mesma deu aos processos de reforma e de racionalização

da Administração Pública’

Para substituir este regime, o Governo propõe instituir ‘um novo sistema, centrado

sobre a vertente da preparação profissional para o reinício de funções dos

trabalhadores em funções públicas que sejam colocados em situação de

requalificação” Este regime passa a ser aplicável a todos os trabalhadores em

funções públicas com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

Assim, o novo regime passa a prever um único período de requalificação, com a

duração máxima de 12 meses, de remuneração decrescente face à remuneração base

detida na origem, sem prejuízo da manutenção da remuneração mínima mensal

garantida; opera o ato de cessação do contrato de trabalho por ausência de

colocação, nas situações de fim de período de requalificação sem reinício de funções

por parte do trabalhador, com a compensação nos termos do artigo 366.° do Código

do Trabalho, e a atribuição de subsídio de desemprego; simplifica as formalidades

atinentes aos dirigentes dos serviços responsáveis por proces& de reorganização; e

concentra na Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas,

à qual passam a ser afetos os trabalhadores colocados em situação de requalificação,

a responsabilidade de assegurar o processo de requalificação profissional dos

funcionários nessa situação.
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No que diz respeito ao emprego público, o Governo defende que “a extensão em

concreto do direito à segurança no emprego deve ser aferida em função da dimensão,

aferida também em concreto, do objetivo constitucionalmente definidor da

Administração Pública, ou seja, o «interesse público» (n.° 1 do artigo 266.° da CRP) e

do dever de boa administração que lhe é inerente, confronto esse que, como o

Tribunal Constitucional tem vindo a reconhecer, quando estejam envolvidas causas

objetivas ligadas à reestruturação e racionalização dos serviços e organismos públicos

(desde logo, por razões de dificuldades financeiras do Estado) pode levar à

compressão do estatuto jurídico dos trabalhadores em funções públicas sem que daí

resulte violada a segurança no emprego protegida constitucionalmente”. Nesse

sentido, o Governo é do entendimento que o sistema de requalificação proposto

enquadra-se na resposta às “causas” supramencionadas, o que justifica uma

compressão do estatuto jurídico dos trabalhadores em funções públicas. O Governo

prevê ainda um regime adequado de compensação, em caso de se concretizar a

cessação do vínculo do trabalhador à Administração Pública.

3. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e

regimentais e do cumprimento da lei formulário

o Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais

A iniciativa legislativa é apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de

iniciativa, nos termos e ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 167.° e na alínea d) do

n.° 1 do artigo 197.° da Constituição e do artigo 118.° do Regimento da Assembleia da

República.

A presente iniciativa toma a forma de proposta de lei, em conformidade c o previsto

no n.° 1 artigo 119.0 do Regimento, tendo sido subscrita pelo Primeiro-Ministro e pelo

Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares e aprovada em Conselho de

Ministros de 6 de junho de 2013, em observância do disposto no n.° 2 do artigo 123.°

do Regimento da Assembleia da República.
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A proposta de lei encontra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma designação

que traduz sinteticamente o seu objeto principal, e é precedida por uma breve

exposição de motivos, o que cumpre com os requisitos formais do n.° 1 e 2 do artigo

124.° do Regimento.

São respeitados os limites estabelecidos no n.° 1 do artigo 120.° do Regimento, pelo

que a iniciativa não infringe a Constituição ou os princípios nela consignados, e define

concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem legislativa.

Na exposição de motivos, o Governo informa ainda que observou os procedimentos

que decorrem da Lei n.° 23/98, de 26 de maio, que estabelece o regime de negociação

coletiva e a participação dos trabalhadores da Administração Pública e, recorda que,

no âmbito do processo legislativo a decorrer na Assembleia da República, devem ser

ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões autónomas, a Associação Nacional

de Municípios Portugueses, a Associação Nacional de Freguesias e a Comissão

Nacional de Proteção de Dados.

o Verificação do cumprimento da lei formulário

Da Lei n.° 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.° 42/2007, de

24 de agosto, habitualmente designada por “lei formulário”, constam um conjunto de

normas sobre a publicação, a identificação e o formulário dos diplomas, as quais são

relevantes em caso de aprovação das iniciativas legislativas.

O título da presente iniciativa traduz sinteticamente o seu objeto, em conformidade

com o disposto no n.° 1 do artigo 6.° e no n.° 2 do artigo 7.° da lei formulário.

Nos termos do n.° 1 do artigo 6.° da referida i formulário: “os diplomas que alterem

outros devem indicar o número de ordem . alteração introduzida e, caso tenha

havido alterações anteriores, identificar aqueles diplomas que procederam a essas

alterações, ainda que incidam sobre outras normas”. Ora, a proposta de lei em análise

pretende alterar:
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- a Lei n.° 12-A12008, de 27 de fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de

carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, no que

corresponde à sua nona alteração;

- o Decreto-Lei n.°s 74/70, de 2 de março, que insere disposições destinadas a tomar

as providências necessárias no sentido de se constituir em operações de tesouraria as

reservas pecuniárias para ocorrer a despesas com a cobertura dos riscos por

prejuízos causados no património do Estado, provenientes de circunstâncias

acidentais ou fortuitas, e à responsabilidade pelos danos derivados de quaisquer

acidentes no trabalho resultantes do exercício normal das funções dos servidores do

Estado ou de quaisquer indivíduos que lhe prestem serviço - Revoga o artigo 28.0 do

Decreto-Lei n° 38523, mantendo-se em vigor o seu § único, para aplicação aos

serviços que menciona, no que corresponde à sua quinta alteração;

- o Decreto-Lei 139-A/90, de 28 de abril, que aprova o Estatuto da Carreira dos

Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, no que

corresponde à sua décima alteração;

- o Decreto-Lei 209/2009, de 3 de setembro, que adapta a Lei n.° 12-A/2008, de 27 de

Fevereiro, com exceção das normas respeitantes ao regime jurídico da nomeação, aos

trabalhadores que exercem funções públicas na administração autárquica e procede à

adaptação à administração autárquica do disposto no Decreto-Lei n° 200/2006, de 25

de Outubro, no que se refere ao processo de racionalização de efetivos, no que

corresponde à sua terceira alteração, e

- o Decreto-Lei 132/2012, de 27 de junho, que estabelece o novo regime de

recrutamento e mobilidade do pessoal docente dos ensinos básico e secundário e de

formadores e técnicos especializado, naquela que orresponde à sua primeira

alteração.

A data de entrada em vigor da iniciativa, prevista no artigo 9° da proposta de lei, para

“o dia seguinte ao da sua publicação”, está em conformidade com o estipulado no n° 1

do artigo 2° da lei formulário, que determina que os atos legislativos “entram em vigor
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no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início da vigência verificar-se no

próprio dia da publicação”.

PARTE II- OPINIÃO DA DEPUTADA AUTORA DO PARECER

A deputada autora do presente Parecer exime-se, nesta sede, de manifestar a sua

opinião sobre a iniciativa em análise, reservando a própria e o seu grupo parlamentar

a sua opinião para o debate em plenário.

PARTE III - CONCLUSÕES

Face ao exposto, a Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública é de

parecer que a Proposta de Lei n.° 1 54/Xll/2.a, que Institui e regula o sistema de

requalificação de trabalhadores em funções públicas visando a melhor afetação dos

recursos humanos da Administração Pública, e procede à nona alteração à Lei n.° 12

A/2008, de 27 de fevereiro, à quinta alteração ao Decreto-Lei n.° 74/70, de 2 de março,

à décima segunda alteração ao Decreto-Lei n.° 139-A/90, de 28 de abril, à terceira

alteração ao Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, e à primeira alteração ao

Decreto-Lei n.° 13212012, de 27 de junho, apresentada pelo Governo, reúne os

requisitos constitucionais e regimentais para ser agendado para apreciação pelo

Plenário da Assembleia da República.

Palácio de S. Bento, 10 de julho de 2013

A Deputada Autora do recer O Presidente da Comissão

Isabel Santos Eduardo Cabrit
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PARTE IV - ANEXOS

Anexa-se a nota técnica elaborada pelos serviços ao abrigo do disposto no artigo

131.° do Regimento da Assembleia da República, bem como os pareceres emitidos

pelas Comissões de Educação, Ciência e Cultura e do Ambiente, Ordenamento do

Território e do Poder Local.
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1. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à
iniciativa

A otadej,e em apreço deu entrada na Assembleia da República a 7 de junho de 2013,

data em que foi admitida e anunciada, e em que baixou, igualmente, à Comissão de

Orçamento, Finanças e Administração Pública (COFAP) para apreciação na generalidade. Em

reunião ocorrida igualmente nesse dia, e de acordo com o estatuído no artigo 135.° do

Regimento da Assembleia da República (RAR), a COFAP nomeou como autora do parecer da

Comissão a Senhora Deputada Isabel Santos (PS).

Nos termos da Lei n.° 23/98, de 26 de maio e do n.° 1 do artigo 134.° do Regimento da

Assembleia da República, a Comissão deliberou, na reunião suprarreferida, promover a

aãp.blica da Proposta de Lei por 20 dias, atento o pedido de urgência remetido pelo

Governo. O mesmo decorre entre 15 de junho e 4 de julho de 2013, estando a discussão na

generalidade da iniciativa agendada para 11 de julho de 2013.

De acordo com a exposição de motivos da iniciativa, o Governo propõe a instituição de um

novo sistema de mobilidade — sistema de requalificação de trabalhadores em funções públicas

— para “promover a recolocação dos trabalhadores em órgãos e serviços da Administração

Pública, após a realização de um plano de formação que permita a sua efetiva requalificação e

o melhor aproveitamento profissional”, assegurando aos trabalhadores o “direito fundamental

ao trabalho, sem nunca pôr em causa o seu direito fundamental à segurança no emprego”. A

iniciativa, segundo o Governo, dá seguimento ao estatuído no Memorando de Entendimento

sobre as Condicionalidades de Política Económica (vide ponto III da presente Nota Técnica).

O Governo considera ser “entendimento pacífico do Tribunal Constitucional que, apesar de a

relação jurídica de emprego na Administração Pública se caracterizar por uma tendencial

estabilidade, o direito à segurança no emprego não é um direito absoluto, mas antes, à

semelhança dos d ais direitos fundamentais, um direito que admite limites e restrições

quando confrontado om outros direitos e valores constitucionalmente protegidos — n.° 2 do

artigo 18.° da Constituição da República Portuguesa”.

Atente-se ao estatuído na supracitada norma constitucional:
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Artigo 18.°

Força jurídica

1 Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, liberdades e garantias são

diretamente aplicáveis e vinculam as entidades públicas e privadas.

2. A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias nos casos expressamente

previstos na Constituição, devendo as restrições limitar-se ao necessário para salvaguardar

outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos.

3. As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias têm de revestir carácter geral e abstrato

e não podem ter efeito retroativo nem diminuir a extensão e o alcance do conteúdo essencial

dos preceitos constitucionais.

No que diz respeito ao emprego público, o Governo defende que “a extensão em concreto do

direito à segurança no emprego deve ser aferida em função da dimensão, aferida também em

concreto, do objetivo constitucionalmente definidor da Administração Pública, ou seja, o

(<interesse público» (n.° 1 do artigo 266.° da CRP) e do dever de boa administração que lhe é

inerente, confronto esse que, como o Tribunal Constitucional tem vindo a reconhecer, quando

estejam envolvidas causas objetivas ligadas à reestruturação e racionalização dos serviços e

organismos públicos (desde logo, por razões de dificuldades financeiras do Estado) pode levar

à compressão do estatuto jurídico dos trabalhadores em funções públicas sem que daí resulte

violada a segurança no emprego protegida constitucionalmente”.

Ora, considera o Governo que o sistema de requalificação, nos termos em que é proposto,

pretende responder às “causas” anteriormente referidas, podendo, deste modo, enquadrar-se

na possibilidade de compressão do estatuto jurídico dos trabalhadores em funções públicas,

estabelecendo-se um regime adequado de compensação, em caso de cessação do vínculo do

trabalhador à Administração Pública, se tal ocorrer.

Recorda o Governo que, relativamente ao regime de mobilidade atualmente em vigor,

estabelecido pela Lei n.° 53/2006, de 7 de dezembro (na sua redação atual), foram detetadas

diversas dificuldades, nomeadamente a “complexidade dos mecanismos associados aos

processos previstos”; o “diminuto contributo que a mesma deu aos processos de reforma e de

racionalização da Administração Pública”; a “omissão relativamente à requalificação dos

trabalhadores colocados em situação de mobilidade”; a “falta de acompanhamento e de

orientação profissional desses trabalhadores por entidade especializada”; e, ainda, a não

existência de um “limite temporal máximo para a permanência em situação de mobilidade

especial”.
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Nestes termos, o Governo propõe instituir “um novo sistema, centrado sobre a vertente da

preparação profissional para o reinício de funções dos trabalhadores em funções públicas que

sejam colocados em situação de requalifícação”, passando a colocação em situação de

requalificação a ser aplicável a todos os trabalhadores em funções públicas com relação

jurídica de emprego público por tempo indeterminado. Além da instituição de um novo regime,

o Governo pretende, salvaguardando diversas exceções e especificidades:

— Harmonizar as “regras aplicáveis no âmbito dos diferentes procedimentos de reorganização

abrangidos pelo Decreto-Lei n.° 200/2006, de 25 de outubro”;

— Simplificar as formalidades atinentes aos dirigentes dos serviços responsáveis por

processos de reorganização;

— Passar a prever um único período de requalifícação, com a duração máxima de 12 meses,

de remuneração progressivamente decrescente face à remuneração base detida na

origem, sem prejuízo da manutenção da remuneração mínima mensal garantida;

— Operar o ato de cessação do contrato de trabalho por ausência de colocação, nas

situações de fim de período de requalificação sem reinício de funções por parte do

trabalhador, com a compensação nos termos do artigo 366.° do Código do Trabalho, e a

atribuição de subsídio de desemprego;

— Concentrar na Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas

(INA) — à qual passam a ser afetos os trabalhadores colocados em situação de

requalificação, tendo em consideração a vocação desta instituição no domínio da formação

profissional — diversas atribuições e competências.

Nestes termos, e para além da revogação da Lei n.° 53/2006, de 7 de dezembro (na sua

redação atual) com a instituição do regime ora proposto o Governo pretende proceder à

alteração de um conjunto de diplomas. De seguida, apresenta-se um quadro comparativo do

qual consta a legislação atualmente em vigor, bem como as alterações propostas, para melhor

perceção do enquadramento legislativo em apreciação:

Enquadramento legal em vigor Alteração constahte da Propostá de Lei.
Lei n.° 12-A/2008, de 27 de fevereiro, que
Estabelece os regimes de vinculação, de Artigo 37.° da PPL

carreiras e de remunerações dos Alteração ao artigo 33.° da
trabalhadores que exercem funções públicas j Lei n.° 12-A/2008, de 27 de fevereiro

13
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Artigo 33.°
Cessação do contrato

1 - Concluído sem sucesso o período
experimental, o contrato é feito cessar e o
trabalhador regressa à situação jurídico-
funcional de que era titular antes dele,
quando constituída e consolidada por tempo
indeterminado, ou cessa a relação jurídica de
emprego público, no caso contrário.
2 - O contrato pode cessar pelas causas
previstas no RCTFP.
3 - Quando o contrato por tempo
indeterminado deva cessar por despedimento
coletivo ou por despedimento por extinção do
posto de trabalho, a identificação dos
trabalhadores relativamente aos quais tal
cessação deva produzir efeitos opera-se por
aplicação dos procedimentos previstos na lei
em caso de reorganização de serviços.

4 - Identificados os trabalhadores cujo
contrato deva cessar aplicam-se os restantes
procedimentos previstos no RCTFP.

5 - Confirmando-se a necessidade de
cessação do contrato, o trabalhador é
notificado para, em 10 dias úteis, informar se
deseja ser colocado em situação de
mobilidade especial pelo prazo de um ano.
6 - Não o desejando, e não tendo havido
acordo de revogação nos termos do RCTFP,
é praticado o ato de cessação do contrato.

7 - Sendo colocado em situação de
mobilidade especial e reiniciando funções por
tempo indeterminado em qualquer árgão ou
serviço a que a presente lei é aplicável, os
procedimentos para cessação do contrato
são arquivados sem que seja praticado o
correspondente ato.
8 - Não tendo lugar o reinício de funções, nos
termos do número anterior, durante o prazo
de colocação do trabalhador em situação de
mobilidade especial, é praticado o ato de
cessação do contrato.
9 - O disposto nos n.°s 5 a 8 é aplicável, com
as necessárias adaptações, à cessação do
contrato por tempo indeterminado por:

Artigo 33.°
[. .

3 - Quando o contrato por tempo
indeterminado deva cessar por despedimento
coletivo ou por despedimento por extinção do
posto de trabalho, a identificação dos
trabalhadores relativamente aos quais tal
cessação deva produzir efeitos opera-se por
aplicação dos procedimentos previstos na lei
em caso de reorganização de serviços e
racionalização de efetivos.
4 - A necessidade de cessação do contrato
decorre da não reafetação do trabalhador
envolvido em procedimento de
reorganização de serviços ou
racionalização de efetivos.
5 - A confirmação da necessidade de
cessação do contrato decorre do não
reinício de funções do trabalhador colocado
em situação de requalificação no termo do
prazo previsto na lei.
6 - Caso o trabalhador reinicie funções por
tempo indeterminado em qualquer órgão ou
serviço a que a presente lei é aplicável, os
procedimentos para cessação do contrato
são arquivados sem que seja praticado o
correspondente ato.
7 - Não tendo lugar o reinício de funções
nos termos do número anterior, é praticado
o ato de cessação do contrato, nos termos
do artigo 366.° do Código do Trabalho.

1
-

2- [...].

8- [Revogado].

9- [Revogado].
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a) Caducidade por impossibilidade
superveniente, absoluta e definitiva de a
entidade empregadora pública receber o
trabalho; ou
b) Despedimento por inadaptação.
10 - Para os efeitos previstos no RCTFP, a
inexistência de alternativas à cessação do
contrato ou de outros postos de trabalho
compatíveis com a categoria ou com a
qualificação profissional do trabalhador é
justificada através de declaração emitida pela
entidade gestora da mobilidade.

1. No orçamento do Ministério das Finanças,
no capítulo consignado à Secretaria-Geral, é
anualmente inscrita uma verba destinada ao
pagamento das despesas:
a) Com a reconstituição de bens afetos ao
património do Estado, perdidos ou destruídos
por causas imprevistas ou acidentais, como
incêndio, inundação ou outra semelhante;
b) [Revogada];
c) Com as que o Estado seja compelido a
pagar, por sentença dos tribunais com
trânsito em julgado;
d) Com indemnizações para compensação
de danos causados a terceiros;
e) [Revogada];
f) Com indemnizações resultantes da
responsabilidade em que o Estado Português
possa vir a constituir-se, nos termos do
direito internacional público.
2. O montante da verba a inscrever será

determinado pelo Ministro das Finanças,
atentos os encargos previstos no artigo
anterior, e obedecerá às possibilidades do
Tesouro verificadas em cada ano.

Artigo 38° da PPL
Alteração ao artigo 1.0

do Decreto-Lei 74/70, de 2 de março

a) [. .1;

b) [.1;
c) [...j;

d) [..j;

Artigo 1.0

[. .

e) [..
f) Com as compensações previstas na
Lei n° _I2013, de _de — [Reg. PL
21112013], no âmbito da Administração
Central do Estado.

2- [..].

10 - [Revogado].

Artigo 1 .°

1 -

Decreto-Lei n.° 1 39-A/90, de 28 de abril, que
aprova o Estatuto da Carreira dos Artigo 39.° da PPL

Educadores de Infância e dos Professores Alteração ao artigo 64. °

dos Ensinos Básico e Secundário do Decreto-Lei n.° 139-A/90, de 28 de abril
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Artigo 64.°
Formas de mobilidade

1 - São instrumentos de mobilidade dos
docentes:
a) O concurso;
b) A permuta;
c) A requisição;
d) O destacamento;
e) A comissãQ de serviço.
2 - Constitui ainda uma forma de mobilidade
a transição entre niveis ou ciclos de ensino e
entre grupos de recrutamento.
3 - Por iniciativa da Administração, pode
ocorrer a transferência do docente para a
mesma categoria e em lugar vago do quadro
de outro estabelecimento escolar,
independentemente de concurso, com
fundamento em interesse público decorrente
do planeamento e organização da rede
escolar, caso em que se aplica, com as
devidas adaptações, o regime de
transferência por ausência da componente
letiva previsto no Decreto-Lei n.° 20/2006, de
31 de janeiro.
4 - As regras de mobilidade especial
aplicáveis aos docentes dos quadros sem
componente letiva atribuida são as definidas
em diploma próprio.
5 - O disposto no presente artigo, com
exceção do n.° 3, aplica -se apenas aos
docentes com nomeação definitiva em lugar
do quadro de agrupamento de escolas, de
escola não aqrupada ou de zona pedaqóqica.

1 - [,..]:

2- [...j.

Artigo 64.°
[. .

3 - Por iniciativa da Administração, pode
ocorrer a mobilidade de docentes para outro
estabelecimento de educação ou ensino ou
zona pedagógica, independentemente do
concurso, com fundamento em interesse
público decorrente do planeamento e
organização da rede escolar, sendo aplicados
os procedimentos definidos em diploma
próprio.

4 - [Revogado].

5 - [Revogado].

Artigo 400 da PPL
Aditamento de um artigo 64.°-A ao Decreto-Lei

n.° 139-A/90, de 28 de abril

Artigo 64.°-A
Sistema de requalificação

1 - O regime jurídico que institui e regula o
sistema de requalificação é aplicado aos
docentes inseridos na carreira, com as
especificidades previstas em diploma próprio.
2 - A colocação em situação de requalificação
faz-se por lista nominativa que indica o vínculo
e o índice remuneratório, aprovada por
despacho do dirigente máximo do serviço
responsável pela gestão dos recursos
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Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro,
que adapta a Lei n.° 12-A/2008, de 27 de

fevereiro, com exceção das normas
respeitantes ao regime jurídico da nomeação,

aos trabalhadores que exercem funções
públicas na administração autárquica e
procede à adaptação à administração

autárquica do disposto no Decreto-Lei n.°
200/2006, de 25 de outubro, no que se refere

ao processo de racionalização de efetivos

Artigo 1 .°

Objeto

1 - O presente decreto-lei procede à
adaptação à administração autárquica do
disposto na Lei n.° 12-A/2008, de 27 de
fevereiro, alterada pela Lei n.° 64-A/2008, de
31 de dezembro.
2 - O presente decreto-lei procede ainda à
adaptação à administração autárquica do
Decreto-Lei n.° 200/2006, de 25 de outubro,
na parte referente à reestruturação de
serviços públicos e racionalização de
efetivos.
3 - O presente decreto-lei procede,
igualmente, à adaptação à administração
autárquica da Lei n.° 53/2006, de 7 de
dezembro, alterada pelas Leis nos 11/2008,
de 20 de fevereiro, 64-A/2008, de 31 de
dezembro, e 64 -B/201 1, de 30 de dezembro
4 - O presente decreto-lei aplica-se, com as
adaptações impostas pela observância das
correspondentes competências, às áreas
metropolitanas e comunidades
intermunicipais.

humanos da educação, a publicar no Diário da
República.
3 - O serviço responsável pela gestão dos
recursos humanos da educação assume as
competências de entidade gestora do sistema
de requalificação.

Artigo 41 .° da PPL
Alteração aos artigos 1., 14. 15.°e 16.°

do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro

Artigo 1.0

[. .

1 —

2- [...].

3 - O presente decreto-lei procede,
igualmente, à adaptação à administração
autárquica do regime legal do sistema de
requalificação de trabalhadores em funções
públicas.

4- [...].

Artigo 14.° Artigo 14.°
Ambito [. ..j

1 - O Decreto-Lei n.° 200/2006, de 25 de 1 - [.
outubro, aplica-se aos serviços da
administração autárquica na parte respeitante
à reestruturação de serviços e à
racionalização de efetivos, com as
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adaptações constantes do presente capítulo.
2 - O regime de mobilidade especial previsto
na Lei n.° 53/2006, de 7 de dezembro,
alterada pelas Leis n.os 11/2008, de 20 de
fevereiro, 64-A12008, de 31 de dezembro, e
64-B/201 1, de 30 de dezembro, na sequência
de processos de reestruturação de serviços e
racionalização de efetivos, aplica-se à
administração autárquica com as
especificidades constantes dos artigos
seguintes.
3 - Em caso de extinção ou fusão de
autarquias, pode ainda ser aplicável, com as
adaptações constantes do presente capítulo, o
disposto no Decreto-Lei n.° 200/2006, de 25
de outubro, e na Lei n.° 53/2006, de 7 de
dezembro, alterada pelas Leis n.os 11/2008,
de 20 de fevereiro, 64-A/2008, de 31 de
dezembro, e 64-B/201 1, de 30 de dezembro,
para os processos de extinção e fusão de
órgãos e serviços.

Artigo 15.°
Competência

1 - As referências feitas no Decreto-Lei n.°
200/2006, de 25 de outubro, e na Lei n.°
53/2006, de 7 de dezembro, alterada pelas
Leis nos 11/2008, de 20 de fevereiro, 64-
N2008, de 31 de dezembro, e 64-B/201 1, de
30 de dezembro, ao membro do Governo, ao
dirigente máximo do serviço ou organismo e
ao dirigente responsável pelo processo de
reorganização, consideram-se feitas, para
efeitos do presente decreto-lei:
a) Nos municípios, ao presidente da câmara
municipal;
b) Nas freguesias, à junta de freguesia;
c) Nos serviços municipalizados, ao conselho
de administração;
d) Nas áreas metropolitanas e comunidades
intermunicipais, ao respetivo órgão de gestão
executiva.
2 - No caso de fusão, as referências ao
dirigente responsável pelo processo de
reorganização consideram-se feitas ao órgão
designado para o efeito em diploma próprio.

Artigo 15.0

[. .

1 - As referências feitas no Decreto-Lei n.°
200/2006, de 25 de outubro, e no regime do
sistema de requalificação, ao membro do
Governo, ao dirigente máximo do órgão ou
serviço e ao dirigente responsável pelo
processo de reorganização, consideram-se
feitas, para efeitos do presente decreto-lei:

a) [...j;
b)
c) [...j;
d)

2 - O regime do sistema de requalificação,
na sequência de processos de
reestruturação de serviços e racionalização
de efetivos, aplica-se à administração
autárquica.

3- [.1.

2-[,..j.

Artigo 16.° Artigo 16,°
Mobilidade especial Sistema de requalificação de trabalhadores

1 - O exercício das competências previstas 1 - O exercício das competências previstas
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para a entidade gestora da mobilidade
compete a uma entidade gestora da
mobilidade especial autárquica (EGMA), a
constituir no âmbito de cada área
metropolitana e comunidade intermunicipal.

2 - A constituição e o funcionamento da
EGMA são determinados, nos termos dos
estatutos da respetiva área metropolitana ou
comunidade intermunicipal, por regulamento
específico, o qual é submetido a parecer
prévio do membro do Governo responsável
pela área da Administração Pública.
3 - As competências atribuídas às
secretarias-gerais são exercidas pela
autarquia de origem do pessoal colocado em
situação de mobilidade especial, ou pela
EGMA no respetivo âmbito, de acordo com a
opção tomada nos termos do número
anterior.
4 - O âmbito de aplicação dos procedimentos
previstos nos artigos 29°, 33.° a 40.° e 47°-A
da Lei n.° 53/2006, de 7 de dezembro,
alterada pelas Leis n.os 11/2008, de 20 de
fevereiro, 64-A12008, de 31 de dezembro, e
64-B!2011, de 30 de dezembro, é o da
respetiva área metropolitana ou comunidade
intermunicipal.
5 - Após a constituição da entidade gestora, o
procedimento concursal próprio previsto no
artigo 33.° da Lei n.° 53/2006, de 7 de
dezembro, alterada pelas Leis n.os 11/2008,
de 20 de fevereiro, 64-A/2008, de 31 de
dezembro, e 64-B/2011, de 30 de dezembro,
opera, em primeiro lugar, para o pessoal
colocado em mobilidade especial no âmbito
da respetiva comunidade intermunicipal ou
área metropolitana.

para a entidade gestora do sistema de
requalificação compete a uma entidade
gestora da requalificação nas autarquias
(EGRA) relativamente aos respetivos
processos de reorganização e
trabalhadores, a constituir no âmbito de cada
área metropolitana e comunidade
intermunicipal.
2 - A constituição e o funcionamento da
EGRA são determinados nos termos dos
estatutos da respetiva área metropolitana ou
comunidade intermunicipal, por regulamento
específico, o qual é submetido a parecer prévio
do membro do Governo responsável pela área
da Administração Pública.
3- [Revogado].

4 - O âmbito de aplicação dos procedimentos
previstos no regime de requalificação é o da
área da entidade pública a que se refere o
n.° 1.

5 - O procedimento concursal próprio
previsto para reinicio de funções nos
termos do regime de requalificação, opera,
em primeiro lugar, para os trabalhadores em
situação de requalificação no âmbito da área
da respetiva área metropolitana ou
comunidade intermunicipal.

6 - O pagamento do subsídio previsto no
artigo 34.° da Lei n.° _12013, de — de —

[Reg. PL 21112013], compete às entidades
públicas a que se referem as alíneas a) a d)
do n.° 1 do artigo anterior, relativamente
aos trabalhadores que a estas se
encontravam vinculados.

Artigo 42.° da PPL
Aditamento de um artigo 16°-A

ao Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro

Artigo 1 6.°-A
Entidades gestoras subsidiárias
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Caso a EGRA não esteja constituída na data
da aprovação, por qualquer das entidades
referidas nas alíneas a) a d) do artigo 15°, da
lista nominativa dos trabalhadores que são
colocados em situação de requalificação, essa
entidade assume a posição de EGRA para
todos os efeitos previstos no artigo anterior,
com as seguintes especificidades:
a) O âmbito de aplicação do n.° 4 do artigo
anterior é o da área da respetiva entidade
pública;
b) O procedimento concursal próprio previsto
para reinício de funções nos termos do regime
de requalificação opera, em primeiro lugar,
para os trabalhadores em situação de
requalificação no âmbito da respetiva entidade

_______________________________________

pública

Artigo 43.° da PPL
Alteração de epígrafe

__________________________________

do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro
Capítulo III: Reorganização de serviços e

Capitulo III: Racionalizaçao de efectivos sistema de requalificação de trabalhadores

Artigo 440 da PPL
Aditamento de artigos 49°-A, 49°-B, 49.°-C,

49°-D, 49.°-E, 49.°-F, 49°-G e 49.°-H ao
Decreto-Lein.° 132/2012, de 27 de junho

e

Artigo 45.° da PPL
Alterações sistemáticas ao

Decreto-Lei n.° 132/2012, de 27 de junho

(nova secção IV «Mobilidade por iniciativa da
Administração», que integra os artigos 49°-A a

49-. °-F e nova secção V, «Requalificação»,
que integra os artigos 49°-G e 49°-H»

SECÇÃO IV

MOBILIDADE POR INICIATIVA \ ADMINIsTRAÇÃO

Artigo 49°-A
Natureza

A presente secção regula a mobilidade prevista
no n.° 3 do artigo 64.° do ECD.

Artigo 49.°-B
Ambito_de_aplicação
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1 - Os procedimentos previstos na presente
secção são aplicados aos docentes dos
quadros de agrupamento ou de escola não
agrupada ou providos em quadro de zona
pedagógica sem componente letiva.
2 - Cabe ao diretor-geral da Administração
Escolar efetivar a presente mobilidade.

Artigo 49.°-C
Ambito geográfico

1 - A mobilidade dos docentes de quadro de
agrupamento ou de escola não agrupada
ocorre dentro do espaço geográfico
correspondente ao quadro de zona pedagógica
onde se encontra situado o estabelecimento de
ensino ou de educação de provimento.
2 - A mobilidade dos docentes de quadro de
zona pedagógica, além do seu quadro de
colocação, ocorre dentro do segundo quadro
de zona pedagógica identificado no n.° 4 do
artigo 9.° do presente decreto-lei.
3 - A mobilidade pode ter a duração de 4
anos, desde que o docente mantenha a
componente letiva.
4 - Os docentes identificados no n.° 1 do
presente artigo podem requerer o regresso ao
estabelecimento de origem, desde que se
verifique a existência de horário com
componente letiva.

Artigo 49.°-D
Identificação dos docentes

A identificação dos docentes a quem se
aplicam os procedimentos da mobilidade
obedece às seguintes regras:
a) Havendo no agrupamento de escolas ou
escola não agrupada mais docentes
interessados na mobilidade que os
necessários, os candidatos são identificados
por ordem decrescente da gmduação
profissional;
b) Havendo no agrupamento de esolas ou
escola não agrupada um número insuficiente
de docentes interessados na mobilidade, os
docentes são identificados por ordem
crescente da sua graduação profissional.
c) Na identificação dos docentes de quadro
de zona pedagógica aplica-se o disposto nas
alíneas anteriores, considerando a lista de
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___________________________

graduação por quadro de zona pedagógica.

Artigo 49.°-E
Manifestação de preferências

1 - Para efeitos do presente procedimento,
podem os docentes manifestar preferências de
acordo com o disposto no n.° 2 do artigo 8.°
quanto aos grupos para os quais possuem
habilitação profissional e nos termos do artigo
90 do presente decreto-lei, sem prejuízo do
disposto nos n.°s 1 e 2 do artigo 49.°-C.
2 - Após a aplicação dos procedimentos
previstos na presente secção e verificadas as
condições para a mobilidade, pode a
Administração Escolar aplicar o disposto no
artigo 61.° da Lei n.° 12-A/2008, de 27 de
fevereiro, alterada pelas Leis n.°s 64-A12008,
de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril,
34/2010, de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31
de dezembro, 64 B/2011, de 30 de dezembro,
66/201 2, de 31 de dezembro, e 66-B/2012, de
31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.°

______________________________________

47/201 3, de 5 de abril.

Artigo 49.°-F
Procedimentos

Os procedimentos destinados à colocação em
mobilidade são definidos em aviso de abertura
a publicitar na página eletrónica da

_______________________________________

Administração Escolar.
SEcçÃ0V

______________________________________

REQuALIFIcAçÃ0

Artigo 49.°-G
Requalificação

1 - Sem prejuízo do disposto nos artigos
anteriores, o sistema de requalificação previsto
no artigo 64.°-A do ECD é aplicado aos
docentes de carreira que não obtenham
coloca’ o através do concurso da mobilidade
interna 1té 31 de janeiro do ano letivo em
curso.
2 - Cabe ao docente que se encontra em
situação de requalificação manïfestar interesse
em se manter na lista de não colocados para
efeitos de procedimentos concursais
destinados à satisfação de necessidades
temporárias até ao final do ano letivo em curso.
3 - Os docentes ciue se encontram em
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situação de requalificação à data de abertura
do concurso interno ou do concurso destinado
à satisfação de necessidades temporárias são
opositores na 1a prioridade nos termos do

____________________________

presente decreto-lei.

Artigo 49.°-H
Regime supletivo

Em tudo o que não estiver previsto na presente
secção, aplica-se o regime geral da
requalificação aplicado à Administração

____________________________

Pública.

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e
regimentais e do cumprimento da lei formulário

• Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais

A presente iniciativa é apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de iniciativa, em

conformidade com o disposto no n.° 1 do artigo 167.° e na alínea d) do n.° 1 do artigo 197.° da

Constituição, e no artigo 118.° e no n.° 1 do artigo 188.° do Regimento da Assembleia da

República, com pedido de prioridade e urgência.

Toma a forma de Proposta de Lei, nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 119.° do

Regimento, é subscrita pelo Primeiro-Ministro e pelo Ministro da Presidência e dos Assuntos

Parlamentares, e menciona que foi aprovada em Conselho de Ministros, em 6 de junho de

2013, em conformidade com o disposto no n.° 2 do artigo 123.° do Regimento. Mostra-se

redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz sinteticamente o seu objeto

principal e é precedida de uma breve exposição de motivos, cumprindo assim os requisitos

formais do n.° 1 e 2 do artigo 124.° do Regimento.

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 27412009, de 2 de outubro, que “regula o

procedimento de consulta de entidades, públicas e privadas, reali7ado pelo Governo”: “Os atos

e diplomas aprovados pelo Governo cujos projetos tenham s ., objeto de consulta direta

contêm, na parte final do respetivo preâmbulo ou da exposição de motivos, referência às

entidades consultadas e ao carácter obrigatório ou facultativo das mesmas. No caso de

propostas de lei, deve ser enviada cópia à Assembleia da República dos pareceres ou

contributos resultantes da consulta direta às entidades cuja consulta seja constitucional ou

legalmente obrigatória e que tenham sido emitidos no decurso do procedimento legislativo do
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Governo”. No mesmo sentido, o n.° 3 do artigo 124.° do Regimento, prevê que as propostas de

lei devem ser acompanhadas dos estudos, documentos e pareceres que as tenham

fundamentado.

O Governo informa apenas que observou os procedimentos decorrentes da Lei n,° 23/98, de 26

de maio, que estabelece o regime de negociação coletiva e a participação dos trabalhadores

da Administração Pública e, atenta a matéria, defende que, no âmbito do processo legislativo a

decorrer na Assembleia da República, devem ser ouvidos os órgãos de governo próprio das

regiões autónomas, a Associação Nacional de Municípios Portugueses, a Associação Nacional

de Freguesias e a Comissão Nacional de Proteção de Dados.

Nos termos da alínea t) do n.° 1 do artigo 165.° da Constituição, legislar sobre as bases do

regime e âmbito da função pública é matéria de reserva relativa de competência da Assembleia

da República. Trata-se do “estatuto próprio da função pública como organização e como

relação jurídica de emprego especifica, bem como a delimitação do seu âmbito (ou seja

demarcação das áreas em que os organismos e os servidores do Estado estão sujeitos àquele

regime), mas deve interpretar-se no sentido da extensão da reserva da AR, sobretudo quando

estiverem em causa, direta e indiretamente, direitos fundamentais (acesso à função pública e

cargos públicos, direito de exercício de profissão. O regime da função pública estende-se

também ao contrato de trabalho em funções públicas, pois a teleologia intrínseca da reserva de

lei da AR, inspirada, em primeiro lugar, pelo próprio estatuto da função pública parece manter-

se no contexto do contrato de trabalho individual nas pessoas coletivas públicas.”

Para efeitos de ponderação pela Comissão, em sede de especialidade, cumpre referir o

seguinte:

Nas alterações à alínea f) do artigo 1 •0 do Decreto-Lei n.° 74/70, de 2 de março, constante do

artigo 38.° da Proposta de Lei, e ao n.° 6 do artigo 16.° do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de

setembro, constante do artigo 41 0 desta mesma iniciativa, fazem-se remissões para a “Lei n.°

_l2013, de _de — [Reg. PL 211IO13]2.

As remissões para leis “futuras” — que são sempre suscetíveis de causar problemas, caso

essas leis “futuras” não sejam, efetivamente aprovadas, promulgadas e publicadas antes delas

1 Constituição da República Anotada, DE Gomes Canotilho e Vital Moreira, Vol. lI, pag. 333.
2 A “Lei n.° /2013, de _de — [Reg. PL 211/2013] é a presente Proposta de Lei conforme ficou a
constar do processo de envio da mesma pela Sra. Chefe de Gabinete da Secretária de Estado dos
Assuntos Parlamentares e da Igualdade.
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— não são já uma novidade. A técnica legislativa parece-nos questionável mas não nos

compete avaliá-la. Acontece, porém, que, no caso sub judice, as referidas remissões não são

para quaisquer outras leis “futuras” mas para a própria lei (ainda Proposta de Lei) que

promove essas alterações legislativas, ou seja para esta mesma iniciativa. O que, cumpre

referir, não parece fácil de solucionar do ponto de vista legislativo.

Cumpre referir, ainda, que numa Proposta de Lei se pode remeter para “a presente lei”, mas tal

remissão não pode acontecer, com o mesmo efeito, no contexto das leis que a Proposta de

Lei altere, onde, qualquer remissão para “a presente lei”, terá sempre de ser entendida como

sendo feita para as próprias leis alteradas (e não para a lei que as alterou).

• Verificação do cumprimento da lei formulário

A Lei n.° 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n,° 42/2007, de 24 de

89259 habitualmente designada como lei formulário, possui um conjunto de normas sobre a

publicação, a identificação e o formulário dos diplomas que são relevantes em caso de

aprovação das iniciativas legislativas e que importa ter presentes no decurso da especialidade

em Comissão e, em especial, no momento da respetiva redação final.

Pretende alterar a 12-A/20PSdB defyegjro, que estabelece os regimes de

vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas,

e os 74,70 de2d mar o, que insere disposições destinadas a tomar as

providências necessárias no sentido de se constituir em operações de tesouraria as reservas

pecuniárias para ocorrer a despesas com a cobertura dos riscos por prejuízos causados no

património do Estado, provenientes de circunstâncias acidentais ou fortuitas, e à

responsabilidade pelos danos derívados de quaisquer acidentes no trabalho resultantes do

exercício normal das funções dos servidorer do Estado ou de quaisquer indivíduos que lhe

prestem serviço - Revoga o artigo 28.° do De to-Lei n.° 38523, mantendo-se em vigor o seu §
único, para aplicação aos serviços que menciona, 139-Algo, de 28 de abril, que aprova o

Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e

Secundário, 0O9 de setembro, que adapta a Lei n.° 12-A/2008, de 27 de Fevereiro,

com exceção das normas respeitantes ao regime jurídico da nomeação, aos trabalhadores que

exercem funções públicas na administração autárquica e procede à adaptação à administração
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autárquica do disposto no Decreto-Lei n.° 200/2006, de 25 de Outubro, no que se refere ao

processo de racionalização de efetivos, e 132/2012, de 27 de junho, que estabelece o novo

regime de recrutamento e mobilidade do pessoal docente dos ensinos básico e secundário e

de formadores e técnicos especializados.

Ora, nos termos do n.° 1 do artigo 6.° da referida ei formulário: “os diplomas que alterem outros

devem indicar o número de ordem da alteração introduzida e, caso tenha havido alterações

anteriores, identificar aqueles diplomas que procederam a essas alterações, ainda que incidam

sobre outras normas”.

Através da consulta à base Digesto (Presidência do Conselho de Ministros) verificou-se que os

diplomas a alterar pela iniciativa em apreço sofreram, até à data, as seguintes alterações:

A Lei n.° 12-A12008, de 27 de fevereiro, foi alterada pelas Leis n,°s 64-A12008, de 31 de

dezembro, 3-B12010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55-A12010, de 31 de

dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 66/201 2, de 31 de dezembro, e 66-B/2012, de

31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.° 47/201 3, de 5 de abril;

- O Decreto-Lei n.° 74/70, de 2 de março, foi alterado pelos Decretos-Leis n.°s 793/76, de

5 de novembro, 275-A/93, de 9 de agosto, e 503/99, de 20 de novembro, e pela Lei n.° 67-

A12007, de 31 de dezembro;

- O Decreto-Lei n.° 139-AI90, de 28 de abril, foi alterado pelos Decretos-Leis n.°s 105/97,

de 29 de abril, 1/98, de 2 de janeiro, 35/2003, de 27 de fevereiro, 121/2005, de 26 de julho,

229/2005, de 29 de dezembro, 224/2006, de 13 de novembro, 15/2007, de 19 de janeiro,

35/2007, de 15 de fevereiro, 270/2009, de 30 de setembro, 75/2010, de 23 de junho, e

41/201 2, de 21 de fevereiro, que o republicou;

- O Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, foi alterado pelas Leis n°5 3-B/2010, de

28 de abril, e 66/2012, de 31 de dezembro, que adapta a Lei n.° 12-A/2008, de 27 de

fevereiro, crrn exceção das normas respeitantes ao regime jurídico da nomeação, aos

trabalhadort: que exercem funções públicas na administração autárquica e procede à

adaptação à administração autárquica do disposto no Decreto-Lei n.° 200/2006, de 25 de

outubro:

O Decreto-Lei n° 13212012, de 27 de junho, não sofreu até à presente data, qualquer

modificação.
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Assim, a presente iniciativa procede, efetivamente à nona alteração à Lei n.° 12-N2008, de 27

de fevereiro, à quinta alteração ao Decreto-Lei n.° 74/70, de 2 de março, à décima segunda

alteração ao Decreto-Lei n.° 139-A/90, de 28 de abril, à terceira alteração ao Decreto-Lei n.°

209/2009, de 3 de setembro, e à primeira alteração ao Decreto-Lei n.° 132/2012, de 27 de

junho, tal como consta já do seu título, que está assim em conformidade com o disposto no n.°

1 do artigo 6.° e também com o disposto no n.° 2 do artigo 7.° da lei formulário, uma vez que

traduz sinteticamente o objeto da Proposta de Lei.

Por razões de caráter informativo entende-se que “as vicissitudes que afetem globalmente um

ato normativo, devem ser identificadas no título, o que ocorre, por exemplo em revogações

expressas de todo um outro ato”3. A presente iniciativa promove (artigo 11 .°
— Norma

revogatória) a revogação da Lei n,° 53/2006, de 7 de dezembro, que aprova o regime jurídico

da atribuição de bonificação de juros ou outro típo de subsídios não reembolsáveis por parte do

Estado, no âmbito de financiamentos concedidos pelo Estado ou por instituições financeiras

aos países destinatários da cooperação portuguesa, no contexto de operações de crédito de

ajuda, pelo que a menção desta revogação deve constar também do seu titulo, conforme se

propõe:

‘Institui e regula o sistema de requalificação de trabalhadores em funções públicas visando a

melhor afetação dos recursos humanos da Administração Pública, procede à nona alteração à

Lei n.° 12-A/2008, de 27 de fevereiro, à quinta alteração ao Decreto-Lei n.° 74/70, de 2 de

março, à décima segunda alteração ao Decreto-Lei n.° 139-A/90, de 28 de abri,, à terceira

alteração ao Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, e à primeira alteração ao Decreto-Lei

n.° 132/2012, de 27 de junho, e revoga a Lei n.° 53/2006, de 7 de dezembro.”

Em conformidade com o previsto nas alínea a) e b) do n.° 3 do artigo 6°, da lei formulário, deve

ainda proceder-se à republicação integral dos diplomas que revistam forma de lei sempre que

existam mais de três alterações ao ato legislativo em vigor — salvo se se tratarem de Códigos —

ou se somarem alterações que abranjam mais de 20% do articulado do ato legislativo em vigor,

atenta a sua versão originária ou a última versão republicada. O Governo não propõe, nem

junta à sua Proposta de i qualquer republicação relativa aos diplomas por ela alterados e que

ficaram atrás referidos, presumindo-se que não o faz tendo em conta a reduzida dimensão

dessas alterações.

In “LEGÍSTICA-Perspectivas sobre a concepção e redacção de actos normativos”, de David Duarte e
outros, pag.203.
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A entrada em vigor desta iniciativa, em caso de aprovação, nos termos do artigo 9.° da

Proposta de Lei, “no dia seguinte ao da sua publicação”, está em conformidade com o previsto

no n.° 1 do artigo 2.° da lei formulário, que prevê que os atos legislativos “entram em vigor no

dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início da vigência verificar-se no próprio dia

da publicação”.

Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras

questões em face da lei formulário.

III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes

Enquadramento legal nacional e antecedentes

Em 2006, foi aprovada a Lei n.° 53/2006, de 7 de dezembro4 (versão consolidada), que

estabelece o regime comum de mobilidade entre serviços dos trabalhadores da Administração

Pública, visando o seu aproveitamento racional.

Desde 1 de janeiro de 2009, passaram a aplicar-se os instrumentos de mobilidade geral

(cedência de interesse público e mobilidade interna), previstos nos artigos 58.° a 65.° da Lei n.°

12-A!2008, de 27 de fevereiro5 (versão consolidada), mantendo-se na Lei n.° 53/2006, de 7 de

dezembro, os instrumentos de mobilidade especial destinados à mobilidade dos trabalhadores

envolvidos em processos de reorganização de serviços.

De acordo com a exposição de motivos da Proposta de Lei n ° 81!X, que deu origem à Lei n.°

53/2006, de 7 de dezembro, o Governo “pretende elevar a eficácia na gestão e mobilidade do

pessoal, flexibilizando os instrumentos de mobilidade entre serviços existentes e adotando

novas medidas que promovam a formação, requalificação profissional ou reinício de atividade

profissional do pessoal, na administração pública e noutros sectores, sem prejuízo da

‘ Retificada pela Declaração de Retificação n ° 22-A2008. de 24 de abril, alterada pelas Leis n 0s 64-
A12008, de 31 de dezembro (LOE 2009), 3-B/2010, de 28 de abril (LOE 2010), 55-Ai2010, de 31 de
dezembro (LOE 2011), 64-8/2011, de 30 de dezembro (LOE 2012), 66,2012, de 31 de dezembro, 66-
8/2012, de 31 de dezembro (LOE 2013), e pelo Decreto-Lei n “47/2013, de 5deabr,

Teve origem na Lei n.° 152/X, que estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, foi retificada pela çaãe

alterada pelas Leis n.°s 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-
812010, de 28 de abril, 55-A12010. de 31 de dezembro, 64-8/201 te 30 de dezembro, 66/2012, de 31 de
dezembro. 66-B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.° 47/2013, de 5 de abel
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manutenção do regime geral de atribuição de incentivos á mobilidade geográ fica estabelecido

pelo DecretoLei n.° 190/99, de 5 de Junho’6.

A referida Proposta de Lei n.° 81/X qualifica “como instrumentos de mobilidade geral entre

serviços a transferência, a permuta, a requisição, o destacamento e a cedência especial,

introduzindo alterações nos respetivos regimes de forma a torná-los mais operacionais. (...)
São ainda previstos outros instrumentos de mobilidade, estes especiais, acionados em

contexto de extinção, fusão e reestruturação de serviços ou de racionalização de efetivos,

procedendo-se á revogação do regime legal vigente, que a prática demonstrou ser incapaz de

favorecer a mobilidade do pessoal e de promover a sua qualificação e o desenvolvimento de

novas competências “.

No que diz respeito à mobilidade especial, a citada iniciativa salienta que “foi concebido um

processo de apoio ao pessoal colocado em situação de mobilidade especial, que se

desenvolve por três fases: a fase de transição (primeiros 60 dias), a fase de requalificação (10

meses seguintes) e a fase de compensação (que tem início finda a fase de requallficação. O

processo de apoio cessa apenas com o reinício de funções, a aposentação, a desvinculação

voluntária da Administração Pública ou a aplicação de pena disciplinar expulsiva da

Administração Pública.

As duas primeiras fases, ainda que sob outra forma, já existem na legislação em vigor. A

terceira é agora criada, com diminuição da retribuição é certo, mas contrabalançada com a

possibilidade de exercício de qualquer outra atividade profissional.

São ainda previstas importantes medidas aplicáveis ao pessoal colocado em situação de

mobilidade especial durante as várias fases do processo de apoio, destinadas, umas a reforçar

as suas capacidades profissionais, criando melhores condições ao reinicio de funções, outras a

apoiar a requalificação ou reorientação profissional, e outras ainda a favorecer a mobilidade e o

reinício da atividade profissional, na Administração Pública ou fora dela. Neste âmbito, alarga-

se a possibilidade de o pessoal colocado em situação de mobilidade especial reiniciar funções,

a títt transitório ou por tempo indeterminado em associações públicas e entidades públicas

emprariais, assegurando a Administração uma parte da remuneração devida ao trabalhador,

e em instituições particulares de solidariedade social, mediante a celebração de protocolos

para o efeito.

6 Estabelece o regime geral de atribuição de incentivos à mobilidade dos recursos humanos na
Administração Pública. tendo sido revogado pela Lei n.° 66/2012. de 31 de dezembro.
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Por outro lado, permite-se que o pessoal colocado em situação de mobilidade especial cujo

reinício de funções em entidade situada na área do concelho de residência ou do seu anterior

local de trabalho se revele inviável seja colocado em qualquer outro concelho, desde que se

encontrem satisfeitas determinadas condições, designadamente de acessibilidade.”

A supracitada Lei n.° 12-A/2008, de 27 de fevereiro (versão consolidada) define e regula os

regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem

funções públicas, definindo, complementarmente, o regime jurídico-funcional aplicável a cada

modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público.

Nesta sequência, foi publicada a Lei n.° 59/2008, de 11 de setembro (versão consolidada),

alterada pela Lei n.° 3-B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto-Lei n.° 124/2010, de 17 de

novembro, e pelas Leis n.°s 64-B/201 1, de 30 de dezembro, e 66/2012, de 31 de dezembro,

que aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas e o respetivo

Regulamento, aplicável àquela modalidade de constituição de relação jurídica de emprego

público.

No que diz respeito à mobilidade especial, a referida Lei n.° 59/2008, de 11 de setembro, com a

redação dada pela Lei n.° 66/2012, de 31 de dezembro, prevê que o trabalhador colocado em

situação de mobilidade especial possa requerer, após início da respetiva fase de

requalificação, a celebração de acordo de cessação ao serviço ao qual se encontre afeto

(artigo 255°-A), tendo direito a uma compensação determinada nos termos e condições

previstas no artigo 256.° da mesma lei.

Ainda relativamente à mobilidade especial, e de acordo com a Lei n ° 64-A!201 1, de 30 de

dezembro, que aprovou as Grandes Opções do Plano para 2012-2015, o Governo prevê o

reforço dos mecanismos de reintegração de trabalhadores em situação de mobilidade especial,

e entende que “tendo em consideração que os trabalhadores colocados em situação de

mobilidade especial são recursos experientes e válidos para a Administração Pública, introduz-

se uma melhoria na articulação da mobilidade interna com a mobilidade especial, passando a

prever-se, nas situações de fusões de órgãos, serviços e unidades orgânicas que constituem a

maioria das situações de reorganização, mecanismos de favorecimento da reintegração de

trabalhadores assentes no seguinte:

a) Passa a existir um momento prévio á colocação de trabalhadores em situação de

mobilidade especial, em que se favorece a aplicação das regras da mobilidade interna,
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agilizando a realocação por recurso a esta modalidade (o que pode ocorrer até ao último

momento do processo de reorganização em causa);

b) Como estímulo à adoção de comportamentos ativos que fomentem o reinício de funções:

Procede-se à redução dos valores de remuneração auferidos pelos trabalhadores que se

encontram em situação de mobilidade especial, de cinco sextos para dois terços na fase de

qualificação, e de dois terços para metade na fase de compensação (calculados sobre a

remuneração base mensal detida no serviço de origem);

Determina-se a passagem imediata à situação de licença sem remuneração ou licença sem

vencimento de longa duração dos trabalhadores em situação de mobilidade especial

aquando da desistência injustificada do procedimento de seleção e recusa não

fundamentada de reinício de funções;

Eliminam --se as licenças extraordinárias para os trabalhadores em situação de mobilidade

especiaI situação claramente prejudicial ao Estado, já que os trabalhadores nessa situação

continuam a receber uma prestação remuneratória sem que a Administração possa contar

com eles para o exercício de qualquer atividade;

É estabelecido um conjunto de regras referentes ao procedimento de recrutamento de

pessoal em mobilidade especial, impondo-se aos órgãos e serviços da Administração

Pública que esgotem a possibilidade de colmatar as suas necessidades de recursos

humanos por recurso, em primeira instância, aos trabalhadores em situação de mobilidade

especial.

Paralelamente, estabelece-se o dever de a entidade gestora de mobilidade assumir um papel

proactivo na identificação dos perfis de competências mais necessários e, caso os

trabalhadores em situação de mobilidade especial não possuam as competências adequadas

para ocupar tais postos de trabalho, promover as ações de formação e ou de requalificação

apropriadas. Esta atuação será obrigatória relativamente aos trabalhadores que se encontrem

na situação de mobilidade especial há mais de seis meses”

Por seu turno, em 2006, no âmbito do processo de extinção, fusão e reestruturação de serviços

na Administração Pública, o XVII Governo Constitucional defendeu que “era útil estabelecer um

regime geral que, de forma sistematizada, enquadre os processos de extinção, fusão e

reestruturação de serviços, sem prejuizo de disposições que em concreto venham a adotar-se

face à especificidade de certas reorganizações administrativas. De igual modo, o Governo

entendeu ser necessário estabelecer um regime geral para o processo de racionalização de

efetivos para as situações em que, não se justificando proceder a extinção, fusão ou

reestruturação de serviços, se reconhece que os recursos humanos que lhes estão afetos são
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desajustados face às suas necessidades permanentes ou à prossecução dos seus objetivos’

Neste contexto, o Governo aprovou o Decreto-Lei n.° 200/2006. de 25 de outubro que

estabelece o enquadramento procedimental relativo à extinção, fusão e reestruturação de

serviços da Administração Pública e à racionalização de efetivos. O presente decreto-lei prevê

a sua aplicação a todos os serviços da administração direta e indireta do Estado, com exceção

das entidades públicas empresariais e dos serviços periféricos externos do Estado. Prevê

também a aplicação e adaptação aos serviços da administração regional e autárquica, com

exceção das respetivas entidades públicas empresariais.

No seguimento do estabelecido no citado Decreto-Lei n.° 200/2006,de 25 de Outubro, foi

aprovado o Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.°s3-B/2O10de

28 de abril, e 66/201 2, de 31 de dezembro, que adapta a Lei n.° 12-A12008, de 27 de fevereiro,

com exceção das normas respeitantes ao regime jurídico da nomeação, aos trabalhadores que

exercem funções públicas na administração autárquica, e procedendo também à adaptação à

administração autárquica do disposto no Decreto-Lei n.° 200/2006, de 25 de outubro, no que se

refere ao processo de racionalização de efetivos.

No âmbito do regime de mobilidade, o Memorando de Entendimento sobre as

Condicionalidades de Política Económica7prevê “promover a mobilidade dos trabalhadores nas

administrações central, regional e local; preparar um plano abrangente para promover a

flexibilidade, a adaptabilidade e a mobilidade dos recursos humanos na administração pública,

nomeadamente através da oferta de formação, nos casos em que for necessário. Introduzir

regras para aumentar a mobilidade dos profissionais de saúde (incluindo médicos) dentro e

entre as várias Administrações Regionais de Saúde’

A Proposta de Lei em apreço prevê que o pagamento da indemnização por cessação do

contrato de trabalho em funções públicas, seja assegurado pela Secretaria-Geral do Ministério

das Finanças, nos termos do Decreto-Lei n.° 74/70, de 2 de março, alterado pelos Decretos

jj2.°s793/7gve.Lro, 275-A/93, de 9 de agosto8, 503/99, de 20 de novembro, e

pela Lei n.° 67-A12007 de 31 de dezembro.

Prevê ainda que findo o período em situação de requalificação sem que haja reinicio de

funções por parte do trabalhador, cessa o contrato de trabalho por ausência de colocação,

havendo lugar à correspondente compensação nos termos do artigo 366.° do Código do

Assinado pelo XVIII Governo Consbtuconal em conjunto com a Comissão Europeia, o Fundo Monetário
Internacional e o Banco Central Europeu.
8 Revogado pelo Decreto-Lei n.° 19199, de 5 de unho.

32



1 II liii 1 1111111 1 III 111 11

[[Ifflffl!!
ASSEM8LEIA [)A ,EPÚBLICA

Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública

Trabalho (CT2009)9,aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, bem como a atribuição

de subsídio de desemprego. Nos casos em que o trabalhador se encontra integrado no regime

de proteção social convergente (Lei n.° 4/2009. de 29 de janeiro, alterada pela Lei n.° 10/2009,

de 10 de março), será assegurado o pagamento de subsídio de desemprego ou do subsídio

social de desemprego, em termos análogos aos previstos no regime geral de segurança social,

aprovado pelo Decreto-Lei n.° 220/2006, de 3 de novembro10 (texto consolidado), retificado

pela Declaração de Retificação n,° 85/2006, de 29 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.°

68/2009, de 20 de março, pela Lei n.° 5/2010 de 5 de maio, pelos Decretos-Leis n.°s 72/201 0,

de 18 de junho (que o republica), 64/2012. de 15 de março, pela Lei n.° 66-B/2012, de 31 de

dezembro11 e pelo Decreto-Lei n.° 13/2013. de 25 de janeiro, enquanto não for efetuada a

convergência desta eventualidade.

Tal como anteriormente referido, a presente iniciativa pretende alterar diversos diplomas,

nomeadamente:

— çtoLei n° 100j99 de 31 de rnaro (versão consolidada) alterado pela j&Ln
117/99, de 11 de anosto, pelos Decretos-Leis n.°s 503/99, de 20 de novembro, 70-

A’2000, de 5 de maio, 157/2001, de 11 de maio, 169/2006, de 17 de agosto, e

181/2007, de 9 de maio, pelas Leis n.°s 59/2008, de 11 de setembro, e 64-A/2008, de

31 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.° 29-A/2011, de 1 de março, pelas Leis n.°s

66/2012, de 31 de dezembro, 66-8/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.°

que estabelece o regime de férias, faltas e licenças dos

funcionários e agentes da Administração Pública;

— Decreto-Lei n.° 1 39-A/90, de 28 de abril (versão consolidada), alterado pelos Decretos-

Leis n.°s 105/97, de 29 de abril, 1/98, de 2 de ianeiro, 35/2003, de 27 de fevereiro12,

121/2005, de 26 de julho, 229/2005, de 29 de dezembro, 224/2006, de 13 de

O Ç diode Trabalho (CT2009) foi aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereh-o, retificada pela
alterada pelas Leis n.°s 105/2009, de 14 de

Setembro, 53/2011j4 de outubro, 23/2012, de 25 de Junho (retificada pela DççarãodeRetifiça
n.° 38/2012, de 23 de Julho), 4jL20ie 29deA osto e 11/2013, de 28 de Janeiro.

de Retificação n.° 85/2006, de 29 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.° 68/9 de 20 de mar o. pela Lei n.° 5/2010 de 5 de maio, pelos Decretos-Leis n.°s 72/2010. de 18 de
jnho (que o republica), 64/2012. de l5de março, pela Lei n.° 66-B12012, de 31 de dezembro° e pelo
Decreto-Lei n.° 13/2013, de 25 de anero, veio definir um novo regime jurídico de proteção social na
eventualidade de desemprego dos beneficiários abrangidos pelo regime de segurança social dos
trabalhadores por conta de outrem, revogando os Decretos-Lei nos 119/99. de 14 de abnl, e 8412003. de
24 de abril.
vou o Orçamento do Estado para 2013.
12 Revogado pelo ç çto-L.ein.°20/QQ de 31 deaneiro, que por sua vez foi revogado pelo Decreto-
Lei n.° 132/2012, de 27de iunho.
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novembro, 15/2007, de 19 de aneiro, 35/2007, de 15 de fevereiro13,270/2009, de 30

de setembro, 75/2010, de 23 de unho, e 41/2012, de 21 de fevereiro (que o republica)

que aprova o Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos

Ensinos Básico e Secundário;

— Decreto-Lei n.° 132/2012. de 27 de junho que estabelece o novo regime de

recrutamento e mobilidade do pessoal docente dos ensinos básico e secundário e de

formadores e técnicos especializados.

• Enquadramento doutrinário/bibliográfico

ABRANTES, José João - Algumas notas sobre a mobilidade geográfica do trabalhador. ln

Prontuário de Direito do Trabalho. Coimbra. ISSN 873-4895. N.° 87 (set.!dez. 2010), p. 115-

121. Cota: RP-214

Resumo: Neste artigo, a propósito da mobilidade do trabalhador, o autor sublinha que o direito

laboral não pode ignorar que, encontrando-se a pessoa do trabalhador intrinsecamente

envolvida na troca contratual e sendo o trabalho um valor essencial para a dignidade do

homem e para o livre desenvolvimento da sua personalidade, os direitos fundamentais dos

trabalhadores devem ser encarados como componentes estruturais básicas do contrato de

trabalho. O autor defende que, hoje, a função principal exigida ao direito do trabalho deve ser a

tutela dos direitos fundamentais do trabalhador, quer dos direitos fundamentais específicos dos

trabalhadores, quer dos direitos não especificamente laborais que o trabalhador conserva como

pessoa e como cidadão, quando assina um contrato de trabalho. Considera que a legislação do

trabalho acaba por seguir no sentido oposto, aumentando os poderes do empregador e

acentuando correlativamente a dependência jurídica do trabalhador. Nos casos da mobilidade

e do despedimento, trata-se de situações em que, segundo o autor, ainda mais se imporia que

a lei fixasse mínimos de proteção.

ABRANTES, José João - Cláusulas de mobilidade geográfica do trabalhador : algumas

questões. In Direito do trabalho + crise [igual] crise do direito do trabalho? actas do

Congresso de Direito do Trabalho. Lisboa : Coimbra Editora, 2011. ISBN 978-972-32-1917-3.

p. 29-36. Cota: 12.06.9 — 258/2011

‘ Revogado pelo Decreto-Lei n ° 132,’2012, de 27 de junho.
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Resumo: O autor analisa alguns aspetos do novo Código do Trabalho, em que o legislador

assume como objetivo fundamental a reforma da legislação laboral sob o lema da sua

flexibilização, o que consequentemente, traz associadas algumas ideias que podem conflituar

com a função social e a razão de ser próprias do direito do trabalho. Analisa criticamente o

discurso - que transparece no novo código do trabalho — em torno de um certo conceito de

flexibilidade, o qual responsabiliza a legislação do trabalho e a sua feição protecionista pelas

deficiências da economia.

O autor considera que as regras do Código do Trabalho sobre cláusulas de mobilidade

geográfica dos trabalhadores exemplificam bem a perspetiva do legislador no que respeita às

relações entre a lei e a autonomia da vontade. Na sua opinião, a possibilidade de alargamento

das condições de recurso à mobilidade geográfica merece censura, por não respeitar o caráter

de absoluta excecionalidade que o recurso a este instituto deverá constituir.

BESSON, Eric - Flexicurité en Europe : eléments d’analyse. Les rapports publics [Em linha].

Paris. (Fev. 2008). [Consult. 19 jun. 2013]. Disponivel em WWW:<url:

Resumo: O autor, Ministro de Estado e da Prospetiva e Avaliação de Políticas Públicas,

apresenta este documento com base na análise das práticas implementadas nos países

nórdicos (Dinamarca e Suécia) e na Grã-Bretanha, Alemanha, Espanha e Itália. O relatório,

organizado por áreas temáticas, analisa a legislação aplicável aos contratos a prazo e ao

trabalho temporário, aos diferentes sistemas de formação profissional, aos esquemas de

seguro de desemprego e, ainda, à organização dos serviços públicos de emprego e à

mobilidade dos trabalhadores.

CARVALHO, António Nunes de - Mobilidade funcional. In Código do trabalho a revisão de

2009. Coimbra : Coimbra Editora, 2011. ISBN 978-972-32-1867-1. p. 139-215. Cota: 12.06.9 —

340/2011

Resumo: O autor aborda a questão da mobilidade funcional numa aceção mais ampla, que

abarca a generalidade dos aspetos ligados à vertente funcional da prestação devida pelo

trabalhador. Procura averiguar se o novo código do trabalho de 2009 apresenta uma mudança

de perspetiva relativamente a esta questão. Propõe-se identificar e avaliar as novidades deste

novo código, confrontando-as com o texto do código anterior.
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GARCIA, Ana de Oliveira - O regime jurídico da mobilidade geral sua adaptação à

administração local. Direito regional e local. Braga. ISSN 1646-8392. N.° 08 (out./dez. 2009),

p. 42-55.

Cota: RP- 816

Resumo: A autora aborda o instituto da mobilidade, propondo-se tratar concretamente a

mobilidade geral porque, de entre outras, é a que tem tido uma maior aplicação prática. Analisa

o texto da lei apresentando as alterações ocorridas ao nível da mobilidade e a sua aplicação e

adaptação às autarquias locais. A autora afirma que as várias mobilidades têm como substrato

comum a flexibilização da relação jurídica de emprego público, tendente à obtenção de uma

mais eficaz gestão e racionalização dos recursos humanos na Administração Pública.

LEITE, Fausto — Mobilidade. In Código do trabalho : a revisão de 2009. Coimbra . Coimbra

Editora, 2011. ISBN 978-972-32-1867-1. p. 229-234. Cota: 12.06.9 — 340/2011

Resumo: O autor analisa a questão da mobilidade no novo Código do Trabalho, aprovado pela

Lei n.° 7/2009, de 12 de Fevereiro. Defende que: “A atividade do trabalhador e o local de

prestação do trabalho são elementos fundamentais do contrato de trabalho que condicionam

profundamente a gestão das empresas e a saúde e a qualidade de vida dos trabalhadores e

das suas famílias (...) A mobilidade funcional e geográfica do trabalho continua a suscitar

controvérsia, estando na origem da crescente litigiosidade laboral.”

NOTAIS, Amélie; PERRET, Véronique - La mobilité interne ou la conquéte de l’espace

profissionnel.

Revue française de gestion. Paris. ISSN 0338-4551. Vol. 38, n.° 226 (aoútlsept. 2012), p.

121-136.

Cota: RE- 24

Resumo: Este artigo analisa a questão da mobilidade profissional que, do ponto de vista do

indivíduo, não é um fenómeno trivial e banal. A investigação na área da gestão oferece

algumas chaves para decifrar e compreender o que acontece, ao nível do individuo, durante

este período de transição. O presente artigo procura responder a esta questão a partir de uma
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análise inédita, baseada numa abordagem espacial, do percurso de mobilidade interna de 25

indivíduos assalariados. Este trabalho de investigação levou à apresentação de uma proposta

de definição espacial do percurso da mobilidade e abriu novas pistas para organizar a
mobilidade do pessoal nas empresas.

Enquadramento internacional

A legislação comparada é apresentada para os seguintes países da União Europeia: Espanha

e França.

ESPANHA

Em Espanha, a Lei n.° 7/2007, de 12 de abril, relativa ao Estatuto Básico de! Empleado Público

(EBEP), modificada, estabelece os princípios gerais aplicáveis às relações de emprego público,
na administração geral do Estado, nas administrações das comunidades autónomas e das
entidades locais e nos institutos e universidades públicas. Estão excluídos do seu âmbito de
aplicação os funcionários parlamentares das Cortes Gerais e das Assembleias Legislativas das
Comunidades Autónomas e dos demais órgãos constitucionais do Estado. que possuem
estatuto próprio.

O Título li da Lei, artigos 8.° e seguintes, define o regime das carreiras do pessoal ao serviço
das administrações públicas.

Nos termos do artigo 8.° do EBEP, incluem-se na categoria de empleados públicos os

funcionários de carreira e os funcionários interinos, em que na origem do vínculo está a
nomeação definitiva ou transitória, respetivamente, o personal labora!, pessoal em regime de

contrato de trabalho, nas várias modalidades de contrato permitidas pela legislação laboral
geral e o pessoal eventual, nomeado, em regime transitório, para o exercício de funções de

confiança ou assessoria.

No cumprimento dos preceitos constitucionais, o artigo 9.°, n.° 2 do EBEP determina q o
exercício de funções relacionadas, direta ou indiretamente, com o exercício dos poderes públ,cos

ou com a salvaguarda dos interesses gerais do Estado e das Administrações Públicas está
reservado aos funcionários públicos. E a Lei n ° 30/1984, de 2 de agosto, modificada, que adota
de medidas para a reforma da Função Pública (vigente até 1 de janeiro de 2014), no seu artigo
15.0 dispõe sobre as funções desempenhadas pelo pessoal contratado.
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Os princípios gerais que regulam o regime contributivo do pessoal que exerce funções na

administração geral do Estado, nas administrações das comunidades autónomas e das entidades

locais e nos institutos e universidades públicas decorrem do Título III, Capítulo III — direitos

retributivos, do EBEP, artigos 21 •0 e seguintes.

Dado que a legislação que regula os vários regimes que completam o exercício de funções na

administração geral do Estado, nas administrações das comunidades autónomas e das

entidades locais e nos institutos e universidades públicas é muito extensa, remetemos para o

portal do Ministério das Finanças e Administrações Públicas a consulta da legislação e

informação disponível.

Cabe, ainda, aludir que Secretario de Estado de Administrações Públicas anunciou a

aprovação, recentemente, pelo Governo de Espanha, da lei da Função Pública do Estado e um

estatuto diretivo público, como fazendo parte das reformas da administração impulsionada pelo

Governo.

Mencionou, também, a aprovação de um diploma relativo à mobilidade intra-administrativa dos

funcionários dos serviços gerais, no sentido de dispor de um instrumento que permita colmatar

a falta de pessoal em determinados departamentos. A mobilidade será supervisionada por uma

comissão de acompanhamento.

FRANÇA

Em França, existem três regimes de função pública: a função pública de Estado civil e militar, a

função pública territorial e a função pública hospitalar, reguladas por disposições gerais, e cada

uma delas possuindo um estatuto próprio.

Tendo em conta que a legislação que consagra os três regimes é vasta e extensa e sofreu

modificações e adaptações à realidade atual, destacamos, apenas, os diplomas principais.

A. Lei n° 83634, de 13 lulho de 1983, modificada, dc e os direitos e obrigações dos

funcionários, conhecida por loi Le Pors. Dispõe no seu artigo 14.° que o acesso dos funcionários

públicos com funções de Estado, com funções públicas territoriais e hospitalares e a outras

funções públicas, assim como a sua mobilidade no seio de cada uma dessas funções, constituem

garantias fundamentais da sua carreira. O acesso desses funcionários públicos a outras funções

públicas efetua-se por via do destacamento seguido ou não de integração.
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°8416jj1ar!ede1984, modificada, consagra o estatuto da função pública do

Estado, regulamentada pelo Decreto n.° 85-986. de 16 de Setembro de 1985, modificado,

relativo ao regime particular de certas situações dos funcionários de Estado e de certas

modalidades de cessação de funções, a jj° 84-53 _de 26 aneiro de 1984 e a Lei n.° 86-3

de 9 janeiro de 1986, regulam, respetivamente, o estatuto da função pública territorial e o

estatuto da função pública hospitalar. Estes diplomas preveem as diversas situações de

mobilidade na função pública.

Segundo o disposto nos diplomas referidos, e de acordo com a informação sistematizada

constante do sítio oficial da administração francesa, Service-Publicfr, a mobilidade verifica-se

nos seguintes casos:

— Mobiité en position d’activité: consiste numa mudança interna ou externa no âmbito do

departamento ministerial, autoridade local ou estabelecimento de saúde pública,

— Disponibilité: situação do funcionário que cessa de exercer a sua atividade profissional

durante um certo período de tempo;

— Détachement: situação dos cidadãos funcionários de um país europeu que se

encontram colocados num serviço diferente do seu serviço de origem. Exerce a suas

funções e são remunerados pelo serviço de acolhimento e

— Mise à disposition: o funcionário permanece vinculado ao seu serviço de origem que

lhe paga o ordenado mas presta serviço noutra entidade. Esta situação só pode ter

lugar em caso de conveniência do serviço, com o acordo do funcionário.

A Lei n° 2009-972, de 3 aQosto de 2009, relativa à mobilidade e ao percurso profissional na

função pública facilita e encoraja a mobilidade dos funcionários integrados na função pública do

Estado, na função pública territorial e na função pública hospitalar. A Circular de 19 novembro

de 2009 especifica as modalidades de aplicação da Lei.

O estatuto remuneratório da função pública de Estado civil e militar, d punção pública territorial

e da função pública hospitalar decorre do Decreto n” 85-1148, 24 outubro de 1985,

modificado.

Quanto ao regime de carreiras, o SítiO oficial da administração francesa, Service-Public.fr não

só apresenta informação sobre o assunto como disponibiliza a legislação reguladora.
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Sobre a matéria em apreço, o Portal da função púbhca apresenta e disponibiliza, igualmente,

informação e legislação.

IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria

Efetuada uma pesquisa à base de dados do processo legislativo e da atividade parlamentar

(PLC), verificou-se que não se encontram pendentes quaisquer iniciativas ou petições sobre

matéria idêntica.

V. Consultas e contributos

• Consultas obrigatórias

Em 11 de junho de 2013, a Presidente da Assembleia da República promoveu a audição dos

órgãos de governo próprios das regiões autónomas, nos termos do artigo 142.° do Regimento

da Assembleia da República, e para os efeitos do n.° 2 do artigo 229.° da Constituição,

solicitando o envio dos respetivos pareceres no prazo de 15 das (Governos) e 20 dias (AL),

nos termos da Lei n° 40/96. de 31 de Agosto, e do n.° 4 do artigo 118.° do Estatuto Politico

Admnstrativo da Região Autónoma dos Açores.

Nos termos constitucionais, legais e regimentais aplicáveis, foi promovida a consulta à

Associação Nacional de Municípios Portugueses e à Associação Nacional de Freguesias, em

17 de junho. Analogamente, nos termos legais aplicáveis, foi solicitado parecer, na mesma

data, à Comissão Nacional de Proteção de Dados.

Todos os pareceres e contributos remetidos à Assembleia da República serão publicitados na

da iniciativa.

• Consultas facultativas

Atentas as disposições constantes da proposta de lei, quanto à inclusão dos docentes na

abrangência do diploma, por alteração do respetivo estatuto da carreira docente, e de

adaptação do regime de requalificação à administração autárquica, e tendo em consideração
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as competências setoriais das Comissões de Educação, Ciência e Cultura e do Ambiente,

Ordenamento do Território e Poder Local, respetivamente, sugere-se o pedido de pronúncia

daquelas Comissões.

Eventuais pareceres resultantes destas consultas serão, igualmente, publicitados na gfla
internet da iniciativa.

• Pareceres / contributos enviados pelo Governo

Tal como referido anteriormente, o Governo refere na exposição de motivos da iniciativa que

foram cumpridos os procedimentos decorrentes da Lei n.° 23/98, de 26 de maio. Contudo, e

nos termos do estatuído no n.° 2 do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 274/2009, de 2 de outubro e

no n.° 2 do artigo 188.° do Regimento, deveria ter sido remetida cópia, à Assembleia da

República, da documentação referente aos trabalhos preparatórios da iniciativa legislativa em

apreço. A documentação que eventualmente venha ainda a ser remetida será devidamente

publicitada na Qjr1airret da iniciativa.

• Contributos de entidades que se pronunciaram

Nos termos constitucionais e legais, e de acordo com o que já foi anteriormente referido, a

Proposta de Lei foi submetida a apreciação pública, por um período de 20 dias, o qual decorre

até 4 de julho. Todos os pareceres e contributos remetidos à Comissão serão publicitados na

página internet da iniciativa.

VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos
com a sua aplicação

Em face dos elementos disponíveis não é possível quantificar eventuais encargos resultantes

da aprovação da presente iniciativa.
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